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16 ALTERAÇAO CONTRATUAL

ITAPEMIRIM TRANSPORTES AEREOS LTDA

CNPJ 02 907 387/0001 90

NIRE 3523220732 1 1

Pelo presente Instrumento parí/cu/ar e na melhor forma de direito os Signatar/os

1 VIAÇÃO ITAPEMIRIM LTDA EM RECUPERAÇAO JUDICIAL Soeledade empresaria

limitada Inscrita no cadastro naCIonal de pessoa jurídica CNPJ/ME sob nº 27175 975/0001 07

e com registro na Junta Camerata! do Estado de Sao Paulo (JUCESP) sob NIRE 3523226059 1

em sessao de 06/10/2020 com a sede localizada na Avenida Cruzeiro do Sul nº 1800 sala 100

Terminal Rodovrano Tiete Caninde na Cidade de Sao Paulo Estado de Sao Paulo CEP 02030

000 representado neste ato pelo administrador SIDNEI PIVA DE JESUS bl'aSIleer leOfCladO

empresario natural de Perola PR nasmdo em 01/09/1965 portador da cedula de Identidade

RG nº 15 979 333 6 SSP/SP inscrito no CPF/ME sob o nº 062 567398 09/com domicílio

comerCIa/ na Cidade de Sao Paulo Estado de São Paulo na Rua Antônio Pontes nº 140 Vila

Gur/herme CEP 02065 050

2 SIDNEI PIVA DE JESUS braSIle/ro dIVOI'CIadO empresario natural de Perola PR nasaldo em

/
01/09/1965 portador da /Cedula de Identidade RG nº 15 979 333 6 SSP/SP IHSCf/ÍO no CPF/ME

sob o nº 062 567 398 09 com domicílio comerCIa/ na Cidade de Sao Paulo Estado de Sao

& Paulo na Rua Antônio Pontes nº 140 Vila Gwlherme CEP 02065 050
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Unicos somos componentes da soaledade limitada empresaria que gira sob a denominaçao

soma! de ITAPEMIRIM TRANSPORTES AEREOS LTDA Éstabelemda na Avenida Conceição

nº 58 Bairro Carandiru Estado de São Paulo na Cidade de São Paulo CEP 02072 000

Inscrita no cadastro namona/ de pessoa jurídica CNPJ/ME nº 02 907 387/0001 90 e com registro

na Junta ComerCIa/ do Estado de Sao Paulo (JUCESP) sob NIRE 35232207321 em sessao de

10/09/2020 e última alteraçao sendo a 15ª registrada sob nº 289 663/21 0 em sessao de

25/06/2021 decidem de comum acordo refratmcar e consolidar o contrato soma! mediante as

condições expressas a segwr

Da rerratificação no preambulo da consolidação do contrato

Cláusula 1ª ConSIderando que de forma errônea constou no preambulo da consolidaçao da

15ª alteraçao contratual registrada sob nº 289 663/21 0 em sessão de 25/06/2021

Onde contou

1 Itapemirim Group LTDA Socredade empresaria limitada Inscrita no cadastro neolonal de

pessoa jurídica CNPJ/ME sob nº 41 002 332/0001 92 e com registro na Junta ComerCIa/ do

Estado de Sao Paulo (JUCESP) sob NIRE 3523690379 8 em sessao de 25/02/2021 com a

sede localizada na Rua Antônio Pontes nº 106 V/la Gwlherme na Cidade de Sao Paulo Estado

de Sao Paulo CEP 02065 050 representado neste ato pelo administrador Sidnei Piva de Jesus

braSIle/ro divorCIado empresario natural de Perola PR naSCldO em 01/09/1965 podador da

cedula de Identidade RG nº 15 979 333 6 SSP/SP Inscrito no CPF/ME sob o nº 062 567 398 09

com domicílio comerCIal na (,ª/dade de São Paulo Estado de Sao Paulo na Rua Antônio Pontes

nº 140 Vila Gwlherme CEP 02065 050

Deve constar

1 Viação Itapemirim LTDA em Recuperação JUdICIaÍ Soeledade empresaria limitada

Inscrita no cadastro namonal de pessoa jurídica CNPJ/ME sob nº 27175 975/0001 07 e com
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registro na Junta ComerCIaI do Estado de São Paulo (JUCESP) sob NIRE 3523226059 1 em

sessão de 06/10/2020 com a sede localizada na Avenida Cruzeiro do Sul nº 1800 sala 100

Terminal Rodowano Tiete Caninde na Cidade de Sao Paulo Estado de São Paulo CEP 02030

000 representado neste ato pelo administrador Sidnei Piva de Jesus braSIIe/ro dIVOI'CIadO

empresario natural de Perola PR naSCldO em 01/09/1965 portador da cedu/a de Identidade

RG nº 15 979 333 6 SSP/SP inscrito no CPF/ME sob o nº 062 567 398 09 com domicílio

comerCIal na Cidade de São Paulo Estado de Sao Paulo na Rua Antônio Pontes nº 140 Vila

Gwlherme CEP 02065 050

Da rerratificacão na Clausula 6ª do capital social

Clausula 2ª ConSIderando que de forma errônea constou na clausula 6ª do capital soma! na

consolidação contratual da 15ª alteração registrada sob nº 289 663/21 0 em sessao de

25/06/2021

Onde constou

DO CAPITAL SOCIAL

Clausula Sª 0 capital e de R$ 380 000 00 (trezentos e ºitenta mil reais) dIVIdIdOS em 380 000

(trezentos e ºitenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1 00 (um real) totalmente subscrito e

Integralizado pelos SOCIOS Hca distribuído na segurnte forma

|

Sócms
|

Quotas
|

Valor (R$)
]

[Itapemirim Group LTDA
|

379 000
|

R$ 379 000 00
|

|

Sidnei Piva de Jesus
|

1 000
|

R$ 1 000 00
|

|

Total
|

380 000 R$ 380 000 oo
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Parágrafo Unico Nos termos dispostos pelo art 1052 00/2002 de 01/01/2002 a

responsabilidade de cada 30010 e restrita ao valor de suas quotas mas todas respondem

solidariamente pela mtegrahzaçao do capital soma!

Deve constar

DO CAPITAL SOCIAL

Clausula 6ª O capital e de R$ 380 000 00 (trezentos e Oitenta mil reais) d/wd/dos em 380 000

(trezentos e ºitenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1 00 (um real) totalmente subscrito e

Integralizado pelos SOCIOS Eca distribuído na segumte forma

Sócios Quotas Valor (R$)

Viação Itapemirim LTDA em recuperaçao jUd/Clal 379 000 R$ 379 000 00

Sidnei Piva de Jesus 1 000 R$ 1 000 00

Total 380 000 R$ 380 000 00

Paragrafo Unico Nos termos dispostos pelo art 1052 CC/2002 de 01/01/2002 a

responsabilidade de cada somo e restrita ao valor de suas quotas mas todas respondem

solidariamente pela Integralização do capital soma!

Continuam em pleno VIgOI' as demais clausulas e condições do Contrato Socral e em Virtude

desta rerrat/Hcaçao resolvem os SOCIOS remanescentes de comum acordo consolida lo em

razão do qual o Contrato Scola! passa a ser regido pelas segumtes clausulas

CONTRATO SOCIAL

ITAPEMIRIM TRANSPORTES AEREOS LTDA

CNPJ 02 907 387/0001 90

NIRE 35232207321
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Pelo presente Instrumento e na melhor forma de direito os srgnatarios

1 VIAÇÃO ITAPEMIRIM LTDA EM RECUPERAÇAO JUDICIAL Soeledade empresaria

limitada Inscrita no cadastro neolona/ de pessoa jurídica CNPJ/ME sob nº 27 175 975/000 “f07

e com registro na Junta ComerCIal do Estado de Sao Paulo (JUCESP) sob NIRE 3523226059 1

em sessao de 06/10/2020 com a sede localizada na Avenida Cruzeiro do Sul nº 1800 sala 100

Terminal Rodowano Tiete Caninde na Cidade de São Paulo Estado de Sao Paulo CEP 02030

000 representado neste ato pelo administrador SIDNEI PIVA DE JESUS braSIlelro leOfC/ado

empresario natural de Perola PR nasaldo em 01/09/1965 portador da cedula de Identidade

RG nº 15 979 333 6 SSP/SP Inscrito no CPF/ME sob o nº 062 567 398 09 com domicílio

comerCIa/ na Cidade de São Paulo Estado de São Paulo na Rua Antônio Pontes nº 140 Vila

Gu1lherme CEP 02065 050

2 SIDNEIPIVA DE JESUS braSIle/ro dIVOI'CIadO empresario natural de Perola PR nasaldo em

01/09/1965 portador da Cedu/a de Identidade RG nº 15 979 333 6 SSP/SP Inscrito no CPF/ME

sob o nº 062 567398 09 com domicílio comerCIal na Cidade de São Paulo Estado de Sao

Paulo na Rua Antônio Pontes nº 140 Vila GU/lherme CEP 02065 050

DA DENOMINAQAO

Clausula 1ª A somedade gira sob a denominaçao 30018! de ITAPEMIRIM TRANSPORTES

AEREOS LTDA

DA SEDE SOCIAL E FILIAIS
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Cláusula 2ª A sede da somedade está localizada na Avenida Conceição nº 58 Bairro

Carandiru Estado de Sao Paulo na Cidade de Sao Paulo CEP 02072 000

Parágrafo primeiro A soaledade possw os segumtes estabe/eCImentos Hila/s

&) Na Cidade de PreSIdente Prudente SP a Rua EufraSIo Toledo nº 72 sala 06 Bairro Jardim

Marup/ara CEP 19060 100 Inscrita no CNPJ/ME 02 907 387/0002 70 e com registro na

JUCESP sob NIRE 3590609403 7 em 24/09/2020 com at/wdade destacada de preparaçao de

documentos e serV/ços espeCIal/zados de apºio administrativo CNAE 82 19 9 99

b) Na Cidade de Conhns MG & Rodowa MG 010 KM 9 0 Aeropodo InternaCIona/ Tancredo

Neves S/N Confins MG CEP 33500 000 Inscrita no CNPJ/ME 02 907 387/0003 51 e com

registro na JUCEMG sob NIRE 31920028689 com at/wdade destacada de transponºe aereo de

passageiros regular CNAE 51 11 1 00

c) Avenida Vinte de Janeiro S/N aeroporto mternacrona/ do RIO de Janeiro Antônio Carlos

Jobim Galeao Rio de Janeiro RJ CEP 21941 900 Inscr/ta no CNPJ/ME 02 907 387/0004

32 e com registro na JUCERJA sob NIRE 33901576252

d) Aeroporto lnternacmna/ de Brasília Juscelino Kub/tchek S/N Lago Sul TPSZ Brasília DF

CEP 71608 900 inscrita no CNPJ/ME 02 907 387/0005 13 e com registro na JUCIS DF sob

NIRE 53920013604

e) Avenida Severo DuI/ius nº 90010 Aeroponfo InternaCIonal Salgado Filho Bairro Anchieta

Porto Alegre RS CEP 90200 310/nscrlta no CNPJ/ME 02 907 387/0006 02 JUCIS RS e com

registro na JUCEMG sob NIRE 43920021561

0 Avenida Rocha Pombo S/N Aeroporto InternaCIona/ Afonso Pena Aguas Belas São Jose

dos Pinhais PR CEP 83010 900 Inscrita no CNPJ/ME 02 907 1387/0007 85 e com registro na

JUCEPAR sob NIRE 41901937014
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9) Rodowa Hello Sm/dt S/N Setor TPSZ Check in D Sala 13 e 14 Aeroporto Guarulhos SP

CEP 07190 100 II'ISCflÍa no CNPJ/ME 02 907 387/0008 66 e com registro na JUCESP sob NIRE

3590617452 9

Paragrafo segundo Poderao ser constituídas Hila/s em qualquer local do territorio namona/

depºis da aprovação dos orgaos competentes

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula 3ª O objeto da sacredade e de Transpone aereo publico regular de passageiro carga

e mala postal domestico e mternacrona/ Transporte aereo de pessoas e cargas na modalidade

de taxz aereo Manutençao e reparação executadas por unidade espeCIa/lzada em turbinas e

motores de aeronaves Manutenção e Reparaçao de Aeronaves exceto a manutençao na pista

Manutenção de Aeronaves na Pista Reparaçao de Instrumento para navegação aerea Serwço

de limpeza de Interiores de aeronaves Serwço de hangaragem Ath/dades auxmares do

transpone aereo exceto operaçao dos aeroportos e campos de Aterrissagem Arrendamento

sem opçao de compra de aeronaves Preparaçao de documentos e serviços espeCIal/zados de

apºio administrativo Lºjas de variedades exceto lºjas de departamentos ou magazmes

CNAE

51 11 1 00 Transporte aereo de passageiros regular

51 20 0 00 Transporte aereo de carga

51 12 9 01 Serviço de taxi aereo e Iocaçao de aeronaves com tnpu/açao

33 16 3 01 Manutençao e reparação de aeronaves exceto a manutenção na pista

33 16 3 02 Manutençao de aeronaves na pista

33 12 1 02 Manutençao e reparação de aparelhos e Instrumentos de medida teste e controle

52 40 1 99 Atlwdades auxmares dos transportes aereas exceto operaçao dos aeroportos e

campo de aterrissagem
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8219 9 99 Preparação de documentos e serwços especializados de apelo adm/n/strat/vo nao

especmcados anteriormente

47 13 0 02 Lºjas de variedades exceto lºjas de departamentos ou magazmes

DO PRAZO DE DURAQÃO

Cláusula 4ª O prazo de duração da somedade e por tempo Indeterminado com miolo apos o

seu registro na JUCESP bem como da aprovaçao e autorização pela AgenCIa Naotona/ de

Awação C/wl ANAC orgao Vinculado ao Ministerio da Defesa observados quando de sua

dissolução os preceitos da Ie: especínca

DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS

Cláusula 5ª A responsabilidade dos somos e limitada as quotas que estes detem no capital

soma! e solidar/a com relaçao a totalidade do capital ate a sua Integralização

DO CAPITAL SOCIAL

Clausula 6ª O capital e de R$ 380 000 00 (trezentos e orienta mil reais) le/d/dos em 380 000

(trezentos e ºitenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1 00 (um real) totalmente subscrito e

Integralizado pelos somos fica distr/bwdo na segumte forma

Sócios Quotas Valor (R$)

V/açao Itapemirim LTDA em recuperação jud/mal 379 000 R$ 379 000 00

Sidnei Piva de Jesus 1 000 R$ 1 000 00

Total 380 000 R$ 380 000 00

Paragrafo Unico Nos termos dispostos pelo art 1052 CC/2002 de 01/01/2002 a

responsabilidade de cada somo e restrita ao valor de suas quotas mas todas respondem

solidariamente pela Integralização do capital soma!
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DA ADMINISTRAQAO

Clausula 7ª A soaledade e administrada pelo Sr Sidnei Piva de Jesus, podendo a somedade

deSIgnar por deliberaçao dos somos que representem no mínimo 2/3 do Capital Soelal mediante

instrumento em separado eIe/çao de 02 (dºis) ou mais administradores nao somos aos quais

caberao o uso da denommaçao soma! e a representaçao da sacredade em ]UÍZO e fora dele

ativa e passwamente

Paragrafo Primeiro No exerciam de suas funções os administradores deverão tomar todo

cwdado e diligenCIa que todo homem probo deve empregar na direçao dos negamos

Parágrafo Segundo A somedade podera ser representada ativa e passwamente na Via jUd/Cla/

e extrajudmal por meio de procurador(es) nomeado(s) com poderes específicos atraves de

Instrumento de procuraçao proprio outorgado pela somedade

Paragrafo Terceiro A deSIgnação de administrador nao somo dependera sempre da

aprovação da unanimidade dos somos enquanto o capital soma! nao estiver totalmente

Integralizado e de 2/3 no mínimo apos a sua Integralizaçao

Parágrafo Quarto A dest/twçao de administrador nao somo operar se a em qualquer tempo

mediante aprovaçao de no mínimo de 2/3 do capital soc1a/

Parágrafo Qumto O(s) administrador(es) nao somos da somedade sera(ao) remunerado(s)

com uma ImportanCIa fixa a título de pro Iabore & ser estabe/eCIda pelos quotlstas

Parágrafo Sexto Os administradores nao somos eleitos deverao no ato de sua nomeaçao

declarar sob as penas da lei que não estão condenados por nenhum cr/me cu1a pena proíba o

exerciam da administraçao da sacredade nos termos do artigo 1 011 5 1
º do Codigo CIVIÍ
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Parágrafo Setimo Fica vedada aos administradores não socios o emprego da razão soma! em

operações ou negocms estranhos aos objetivos somals especzalmente na prestação de aves

endossos fíanças e cauções de terceiros

Paragrafo Oitavo A somedade nao possu: conselho fiscal

DO PRO LABORE

Cláusula 8ª Todos os administradores não sómos quando no efetivo exerCI'C/o de suas

funções fara01us a uma retirada mensal a título de pro labore ajustada de comum acordo com

a atençao para as disponibilidades socrals e para os limites estabelemdos pela legislaçao do

lmpqsto de Renda

DA CESSÃO DAS QUOTAS

Clausula 9ª As quotas da somedade sao lnd/wsíve/s para todos os fins de direito e nao

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros estranhos aos quadros socretar/os sem o

expresso e prewo consentimento dos 300/03 que representem a maioria do capital soma! sob

pena de meneame da cessao

Paragrafo único Em caso de cessão de quotas autorizada pelos socros Eca ressalvado o

direito de preferenCIa na sua aqwszção aos somos remanescentes em Igualdade de preço e

condiçoes propormonamente a pamelpaçao de cada somo no capital soma! e que se fara da

segumte maneira

! O somo que desejar ceder ou transferir total ou parczalmente suas quotas devera notificar

aos socms remanescentes sua Intenção espeCIfícando a quantidade de quotas seu valor e

forma de pagamento bem como o nome do eventual Interessado
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II No prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação os somos remanescentes Isolada ou

conjuntamente deverão expressamente manifestar se desejam exercer seu direito de

preferenCIa e/ou se possuem alguma restnçao ao Ingresso do eventual terceiro Interessado na

aqu131çao das quotas somals

III Nao ocorrendo o exercímo do direito de preferenCIa por parte dos socros remanescentes

sobre a aquIÇaO das quotas ofertadas e nao havendo restrição ao Ingresso do eventual

terceiro Interessado na somedade o somo oferíante podera ceder suas quotas nas mesmas

condições da oferta apresentada aos SÓCIOS remanescentes

IV Exermdo o direito de preferenma pelo(s) 300/o(s) remanescente(s) far se a a cessao de

quotas com a respectiva alteração do contrato soma! pagando se o preço nas condições

ofertadas

V Na hipotese de ocorrer OpOS/çaO ao nome do terceiro Interessado e nao sendo exerCIdo o

direito de preferenCIa dos somos remanescentes o somo ofertante podera exercer o direito de

retirada apurando se os seus haveres conforme presente na clausula deuma Da saída de

SOCIO deste contrato

DA RETIRADA DE SOCIO

Cláusula 10ª No caso de algum dos somos desejar se retirar da soaledade devera not/f/car os

demais sacros por escrito com antecedenCIa mínima de 60 (sessenta) dias

Parágrafo primeiro Havendo a dissoluçao parolal da soaledade os haveres do somo que se

despedir da soaledade lhe serao reembolsados em 24 (Vinte e quatro) prestações mensais

sucesswas e Iguais acresmdas de juros legais de 1% (um por cento) ao mes e corrigidas

monetariamente pelo INPC
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Paragrafo segundo A apuração dos haveres do somo que se despedir da soaledade se dara

com base na apuraçao do patrimônio líqwdo dela mesma

Paragrafo terceiro Os somos renuncram & qualquer outro metodo de apuraçao de seus haveres

na somedade que nao aquele presente no paragrafo segundo tais como perspectiva de

rentabilidade Huxo de caixa descontado por mais beneãco que le possa ser

DO UORUM

Clausula 11ª As deliberações dos somos serão tomadas quando exrg/das por lei ou pelo

contrato soc1ale suas alterações por reunião de quot/stas sendo tomadas por maioria de votos

ressalvado as hipoteses em que a [91am quorum qualificado

Paragrafo único As deliberações tomadas em conformidade com o presente contrato e com o

amparo da lei vmculam todos os somos ainda que ausentes ou dissidentes

DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DOS SOCIOS

Cláusula 12ª A souedade nao se dissolvera por morte ou sobrewda mcapamdade legal de

qualquer dos somos

Paragrafo primeiro Os herdeiros do faleCIdo ou o Incapaz somente poderao continuar na

somedade mediante concordanCIa prewa e expressa de somos que representem a maioria do

capital socral Havendo autonzaçao eles assumirao as quotas soala/s do de cu1us ou o somo

Incapaz sera aSSIst/do ou representado por quem de direito

Paragrafo segundo Nao havendo a expressa concordanCIa dos somos remanescentes que

representem & maioria do capital soma! para que os herdeiros do falecrdo ou do Incapaz

continuem na scotedade, os haveres do 30010 faleCIdo ou Incapaz serao apurados e pagos aos
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herdeiros do fa/eCIdo ou Incapaz no prazo e nas condições presentes na clausula nona Da

saída de SÓCIO deste contrato

Paragrafo terceiro Os socros renunc1am a qualquer outro metodo de apuraçao de seus haveres

na soaledade que nao aquele prescrito no paragrafo segundo desta clausula tais

como perspectiva de rentabilidade fluxo de caixa descontado por mais benefíco que ele possa

ser

DO BALANÇO E DO EXERCICIO SOCIAL

Cláusula 13ª O exercícm soma! tera miolo no primeiro dia do mes de janeiro e encerrar se a

em 31 de dezembro de cada ano cabendo ao(s) administradores(es) dentro do prazo maX/mo

de 120 (cento e Vinte) dias apos o encerramento do exercíCIo soma! promover o levantamento

do balanço patrimonial bem como a demonstrar os resultados prescritos em Le/ Os lucros ou

prejuízos apurados em balanços mensais trimestrais ou em balanço anual poderão ser

distribuídos entre os somos mensalmente tnmestra/mente ou anualmente proporcmnalmente

ao limite das quotas de cada um no capital soala/ Podem os somos optar em utilizar os lucros

apurados pela soaledade para estabelecer aumento do capital socral promover a compensaçao

dos prejuízos com as reservas de lucros eXIstentes ou com os lucros de exercíCIos futuros e pela

manutençao do lucro na conta de Reserva de Lucros Os 300/03 que representem a maioria

absoluta do Capital Soma! poderão aprovar a qualquer tempo a d/stnbwçao de d/wdendos

eventualmente ex1stentes na conta de reserva de lucros

DOS CASOS OMISSOS

Clausula 14ª As omissões ou duwdas que possam ser susmtadas sobre o presente contrato e

suas alterações serao supridas ou resolwdas naqwlo em que nao COÍIdIf com este Instrumento

com base nas normas atinentes as somedades limitadas Inseridas na Lei 10 406 de 10 de

janeiro de 2002 e suas posteriores mod/Hcações e perSIst/ndo & omissao com base nas normas

atinentes as somedades Simples prescritas pelo Codigo CIVIÍ Brasdelro
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DOFORO

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da Comarca de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, para dirimir

qualquer duwdas referentes ao Contrato Soelal e posteriores alterações renunCIando a qualquer

outro por mais pnwleg/ado que seja

E por estarem aSS/m justos e combinados assmam o presente Instrumento particular para os

dewdos fins de direito

Sao Paulo 23 de Julho de 2021

%Á/ /

V/açao Itapemirim LTDA em Recuperaçao JUdlCla/

Sidnei Piva de Jesus
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